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NOTÍCIAS STF*  
 
 

STF aprova quatro novas súmulas vinculantes 
 
O Plenário aprovou quatro Propostas de Súmula Vinculante (PSV) com o objetivo de conferir agilidade 
processual e evitar o acúmulo de processos sobre questões idênticas e já pacificadas no Tribunal. As propostas 
aprovadas tratam de gratificação para inativos na carreira da seguridade social e trabalho (PSV 19); continuidade 
da persecução penal em caso de descumprimento de cláusulas de transação penal (PSV 68); competência da 
Justiça Federal para julgar crimes de falsificação de documentos expedidos pela Marinha do Brasil (PSV 86), e 
impossibilidade de o Judiciário aumentar vencimento de servidores públicos sob o argumento de isonomia (PSV 
88). 
 
As súmulas vinculantes têm força normativa e devem ser aplicadas pelos demais órgãos do Poder Judiciário e 
pela administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. Todas as propostas 
aprovadas tiveram parecer favorável da Procuradoria Geral da República. 
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Também na sessão desta quinta, o Plenário rejeitou a PSV 47, sobre o fim da vigência do IPI - crédito prêmio. 
Prevaleceu o entendimento de que não há controvérsia sobre o assunto e que os processos sobre o tema são 
residuais. 
 
PSV 19 
 
O verbete referente ao pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Seguridade Social e do 
Trabalho para inativos, formulado pelo STF, foi aprovado por maioria de votos. Ficou vencido na votação o 
ministro Marco Aurélio, que entendeu não ser conveniente sua aprovação porque o tema carece de atualidade. 
Quando publicada, a proposta deverá se tornar a Súmula Vinculante 34: 
 
“A Gratificação de Desempenho de Atividade de Seguridade Social e do Trabalho - GDASST, instituída pela Lei 
10.483/2002, deve ser estendida aos inativos no valor correspondente a 60 (sessenta) pontos, desde o advento 
da Medida Provisória 198/2004, convertida na Lei 10.971/2004, quando tais inativos façam jus à paridade 
constitucional (EC 20, 41 e 47)." 
 
PSV 68 
 
O enunciado desta súmula vinculante foi proposto Procuradoria Geral da República com o objetivo de dirimir 
controvérsia existente nos diversos tribunais do País sobre a possibilidade de propositura de ação penal após o 
descumprimento dos termos de transação penal, o que estaria causando grave insegurança jurídica e 
multiplicação de processos sobre a questão. 
 
Segundo a PGR, mesmo depois de o Plenário do STF julgar e dar repercussão geral a recurso extraordinário no 
sentido de que não há ofensa aos preceitos constitucionais a retomada da persecução penal em casos de 
descumprimento das cláusulas, até o Superior Tribunal de Justiça tem divergido desse entendimento. A partir da 
publicação, o verbete deverá ser convertido na Súmula Vinculante 35. 
 
“A homologação da transação penal prevista no artigo 76 da Lei 9.099/1995 não faz coisa julgada material e, 
descumpridas suas cláusulas, retoma-se a situação anterior, possibilitando-se ao Ministério Público a 
continuidade da persecução penal mediante oferecimento de denúncia ou requisição de inquérito policial”. 
 
PSV 86 
 
Proposto pelo STF, este verbete dispõe sobre a competência da Justiça Federal comum de julgar os civis 
denunciados pelos crimes de falsificação e de uso de Caderneta de Inscrição e Registro (CIR) ou de Carteira de 
Habilitação de Arrais-Amador (CHA) falsos. Após a publicação, o verbete deverá ser convertido na Súmula 
Vinculante 36, com o seguinte teor: 
 
“Compete à Justiça Federal comum processar e julgar civil denunciado pelos crimes de falsificação e de uso de 
documento falso quando se tratar de falsificação da Caderneta de Inscrição e Registro (CIR) ou de Carteira de 
Habilitação de Arrais-Amador (CHA), ainda que expedidas pela Marinha do Brasil”. 
 
PSV 88 
 
Neste caso, os ministros aprovaram a conversão da Súmula 339 em verbete de súmula vinculante para dispor 
sobre a impossibilidade de o Poder Judiciário aumentar vencimentos dos servidores públicos sob o fundamento 
de isonomia. Depois de publicado, o texto será equivalente à Súmula Vinculante 37: 
 
“Não cabe ao poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob 
o fundamento de isonomia”. 

 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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Plano de saúde deve indenizar cliente que precisou dar à luz em hospital público  
 
A Terceira Turma manteve em R$ 50 mil o valor de indenização por dano moral a ser pago por Amico Saúde 
Ltda. a uma beneficiária que teve a cobertura de seu parto negada pelo plano de saúde. A cobertura foi recusada 
sob o argumento de que o local do parto estava fora da área de abrangência prevista no contrato.  
 
O colegiado entendeu que é cabível a indenização por dano moral quando a operadora do plano de saúde se 
recusa de forma indevida e injustificada a autorizar a cobertura financeira de procedimento a que esteja legal ou 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/Destaques/Plano-de-saúde-deve-indenizar-cliente-que-precisou-dar-à-luz-em-hospital-público


contratualmente obrigada, pois essa atitude agrava a situação física ou psicológica do beneficiário. 
 
Segundo o ministro Moura Ribeiro, relator do caso, é pacífica a jurisprudência da Segunda Seção no sentido de 
reconhecer a existência do dano moral nessas situações, que configuram comportamento abusivo. 
 
A beneficiária do plano é cliente da Amico desde 1988. O contrato foi assinado em Ribeirão Preto (SP). Em 
segunda gravidez, ela mudou-se para a cidade de Jundiaí, também no interior paulista, e a operadora garantiu 
seu atendimento em hospital da rede própria localizado na capital. 
 
Embora a Amico tenha autorizado a realização de exames e consultas do pré-natal na capital paulista, o pedido 
de cobertura para o parto foi negado. A beneficiária teve de retornar a Jundiaí, utilizando transporte público, e lá, 
após nova negativa do plano, foi encaminhada a um hospital público, onde seu filho nasceu. 
 
Na Justiça de primeira instância, a operadora foi condenada a indenizá-la em R$ 60 mil por danos morais. O 
Tribunal de Justiça de São Paulo manteve a condenação, mas reduziu o valor para R$ 50 mil. 
 
O TJSP entendeu que a Amico preferiu dar uma interpretação meramente formal à cláusula contratual em 
detrimento da vida – tanto da beneficiária quanto da criança –, razão pela qual deveria ser reconhecida sua 
responsabilidade. 
 
“É inquestionável a angústia, o abalo à honra e à personalidade de uma mãe que, ao saber que já iniciou o 
trabalho de parto, precisa se deslocar para hospitais diversos por duas vezes, inclusive com a utilização de 
metrô e ônibus intermunicipal”, assinalou a decisão. 
 
O tribunal estadual levou em conta que o pré-natal foi feito em São Paulo com o consentimento da empresa, por 
isso, independentemente da discussão sobre a área de abrangência, a atitude de negar a cobertura do parto, no 
momento de maior necessidade, “contrariou a lógica e a boa-fé contratual”. 
 
No STJ, a Amico sustentou que agiu totalmente respaldada pelas cláusulas do contrato. Segundo ela, o fato de 
ter se apoiado em norma previamente pactuada, que restringia a cobertura à área de Ribeirão Preto, não pode 
ser considerada conduta ilícita. Quanto ao valor da indenização, a operadora afirmou que foi muito alto diante 
das peculiaridades do caso. 
 
Os ministros da Terceira Turma não entraram na discussão sobre a validade ou mesmo a existência de cláusula 
que respaldasse a atitude da operadora. Segundo o ministro Moura Ribeiro, a análise desse aspecto compete às 
instâncias ordinárias, pois as Súmulas 5 e 7 do STJ impedem o exame de cláusulas contratuais e de provas em 
recurso especial. Sobre essa questão, portanto, prevaleceu o entendimento do tribunal paulista. 
 
Para Moura Ribeiro, o valor estabelecido pelo TJSP está em consonância com o que o STJ tem decidido. “A 
recusa injustificada obrigou a beneficiária, que já estava em trabalho de parto, a se locomover até a cidade de 
Jundiaí, onde após nova tentativa de internação foi encaminhada a um hospital governamental, que a atendeu e 
concluiu a parição, vindo à luz seu filho 12 horas após a primeira tentativa de internação, o que é inadmissível”, 
afirmou o ministro. Segundo ele, a atitude do plano “desdenha com a dignidade humana”. 
 
A decisão de Moura Ribeiro foi acompanhada pelos demais ministros do colegiado.  
 
Processo: REsp 1455550 
Leia mais... 
 
 
Carência para resgate antecipado de título de capitalização é legal, diz Segunda Seção  
 
Em decisão unânime, a Segunda Seção entendeu ser válida cláusula contratual que prevê prazo de carência 
para o resgate antecipado de quantia aplicada em títulos de capitalização.  
 
Para a Seção, a estipulação de cláusula de carência para resgate visa a impedir que a desistência de alguns 
prejudique os demais detentores de títulos dentro de uma mesma sociedade de capitalização ao pôr em risco o 
cumprimento de obrigações previstas, como, por exemplo, o pagamento da premiação por sorteio. 
 
“A cláusula contratual que estipula prazo de carência foi elaborada em conformidade com a legislação vigente, 
não podendo ser considerada abusiva por não causar prejuízo ao consumidor, além de não ter a intenção de 
puni-lo. Antes, tem por objetivo proteger o interesse coletivo dos participantes (também consumidores) dos 
planos de capitalização”, acrescentou o relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão. 
 
Os ministros ressaltaram ainda que a cláusula deve ser clara e precisa a fim de atender a todas as diretrizes do 
Código de Defesa do Consumidor e garantir transparência suficiente nas relações jurídicas estabelecidas entre 
aderentes e sociedade de capitalização. 
 
Ao dar provimento ao recurso da Real Capitalização S/A contra a Associação Nacional de Defesa da Cidadania 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/Destaques/Plano-de-saúde-deve-indenizar-cliente-que-precisou-dar-à-luz-em-hospital-público
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/sala_de_noticias/noticias/Destaques/Carência-para-resgate-antecipado-de-título-de-capitalização-é-legal,-diz-Segunda-Seção


e do Consumidor (Anadec), o colegiado pacificou o entendimento sobre o tema no STJ. Agora, a Terceira e a 
Quarta Turmas, que julgam direito privado, passam a adotar a posição de que é legal a cláusula de carência 
para devolução dos valores aplicados em título de capitalização. 
 
O recurso era contra decisão da Terceira Turma que entendeu que a previsão contratual de prazo de carência 
para devolução de valores aplicados em cotas de capitalização seria abusiva, pois estaria em conflito com as 
finalidades legalmente previstas para esse título, além de ofender os critérios de razoabilidade. 
 
A empresa recorrente apontou divergência entre julgados das duas Turmas e defendeu que a cláusula que 
institui a carência para o desistente é legítima e não pode ser tida como abusiva. “Não há falar em prevalência 
do Código de Defesa do Consumidor porque o regime legal dos títulos de capitalização tem a mesma força de lei 
que o código consumerista”, sustentou. 
 
Alegou ainda que nada há de ilegal ou ilegítimo na cláusula que adota prazo de carência para títulos de 
capitalização. Para a empresa, a cláusula está de acordo com as normas editadas pelo Conselho Nacional de 
Seguros Privados (CNSP) e pela Superintendência de Seguros Privados (Susep) dentro de suas competências 
normativas. Acrescentou que tal cláusula viabiliza a própria existência do título de capitalização, pois sem ela o 
equilíbrio econômico do contrato estaria comprometido. 
 
Já a Anadec afirmou ser ilegal a cláusula que estipula prazo de carência de 12 meses para o recebimento dos 
valores de títulos de capitalização quando há cancelamento por desistência antecipada ou inadimplência do 
consumidor no primeiro ano de vigência do contrato. 
 
Em seu voto, Luis Felipe Salomão destacou que a capitalização é um contrato em que uma das partes se 
compromete a aportar contribuições à outra – no caso, uma sociedade de capitalização –, a qual deverá realizar 
sorteios e promover reservas matemáticas em favor do subscritor do instrumento contratual. 
 
“O título de capitalização é o documento entregue ao aderente como prova do contrato, devendo sempre ser 
nominativo e trazer em seu corpo a indicação do número ou letras para o sorteio, as condições gerais do 
contrato e, de forma pormenorizada, as vantagens que a sociedade de capitalização garante, bem como todos 
os casos de caducidade ou redução dos benefícios”, acrescentou o relator. 
 
De acordo com o ministro, a finalidade da capitalização é estimular o público a economizar um capital mínimo. “O 
legislador, ao permitir a comercialização dos planos de capitalização, sem estabelecer um valor mínimo de 
investimento, visou assegurar o acesso de todos a esse significativo sistema de poupança”, disse. 
 
Ele destacou que o sistema permite a fixação de prazo de carência não superior a 24 meses, contado da data de 
início de vigência do título de capitalização. Assim, não há caráter abusivo na cláusula contratual que estipula 
prazo de carência para devolução de valores aplicados, desde que redigida em estrita obediência ao previsto na 
legislação sobre a matéria. 
 
Processo: EREsp 1354963 
Leia mais...  
 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*  
 

 
Pesquisa selecionada  
 
 
Atualização  
 
Comunicamos a atualização da pesquisa Desapropriação Indireta, realizada pela equipe de Jurisprudência, na 
página da Pesquisa Selecionada no Grupo Direito Administrativo no tema Intervenção do Estado na Propriedade, 
no Banco do Conhecimento em Jurisprudência. Também pode ser visualizada em consultas/ Jurisprudência/ 
Pesquisa Selecionada/ Direito Administrativo. 
 
Navegue na página e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA* 

 
 

JULGADOS INDICADOS *  
 

 
0013597-34.2011.8.19.0038 – rel. Des. Antonio Carlos dos Santos Bitencourt, j. 24.09.2014 e p. 29.09.2014  
 
Apelação cível. Consumidor. Ação indenizatória. Sentença de parcial procedência. Preliminar de cerceamento de 
defesa, diante do indeferimento do aditamento à peça de bloqueio, afastada. Princípio da eventualidade. Não 
configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado, se há prova suficiente à solução da controvérsia. No 
mérito, insurgência quanto à condenação e o valor arbitrado a titulo de indenização. Consumidora que foi 
surpreendida com o estorno do deposito efetuado através do serviço de autoatendimento, quando compareceu 
na agência bancária para efetuar pagamentos. Estorno do valor, por ausência de identificação do beneficiário. 
Responsabilidade objetiva da instituição financeira. Ofensa ao principio da boa fé objetiva e em suas vertentes 
de lealdade, confiança e transparência. Irregularidade que cabia ao fornecedor de serviço informar, 
principalmente diante do valor significativo do cheque, o motivo da devolução e o fato de o serviço de depósito 
não ter sido prestado diretamente por um funcionário da agência. A disponibilização de caixa eletronico para 
serviço de autoatendimento pelo fornecedor não exime a sua responsabilidade, que provém da lei consumerista. 
Violação ao atributo da personalidade. Transtornos suportados pela autora, que se viu impedida de honrar seus 
compromissos na data devida, indispondo-se com terceiro com quem estabelecerá relação jurídica. Verba 
compensatória do dano moral que merece ser reduzida para r$5.000,00 (cinco mil reais), por vislumbrar, na 
hipótese, a culpa concorrente, além de adequá-la aos parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade. 
Provimento parcial do recurso. 
 
 
0009880-85.2012.8.19.0003 – rel. Des. Carlos Eduardo da Fonseca Passos, j. 01.04.2014 e 04.04.2014 
 
Administrativo. Autotutela. Poder-dever da administração de fiscalização de seus próprios atos. Detran. Emissão 
de crlv irregular quanto à modificação de característica relativa ao combustível utilizado. Vedação regulamentar à 
utilização de óleo diesel no veículo do autor. Revogação do ato administrativo. Exercício da autotutela 
administrativa. Anulação promovida dentro do prazo decadencial de cinco anos e no âmbito de processo 
administrativo. Observância do contraditório e da ampla defesa. Invalidade não atribuível ao adquirente do 
veículo. Alteração constante do crlv anterior à aquisição do bem pelo autor. Responsabilidade civil da 
administração em decorrência do exercício da autotutela. Dano moral configurado diante das peculiaridades do 
caso concreto. Quantum compensatório minorado. Provimento parcial do apelo. Decisão mantida. Recurso a que 
se nega provimento. 
 
 

Fonte: Sistema EJURIS 
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EMBARGOS INFRINGENTES*  
 

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE*  

 

Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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